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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO  

 

IFRS – CAMPUS BENTO GONÇALVES 

PREGÃO Nº 49/2019. 

Processo Administrativo n.°23360.000603/2019-36 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Computadores e Projetores Multimídia para laboratórios e salas de aula do 

IFRS Campus Bento Gonçalves, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento: 

Item 
Descrição do objeto com 

especificações* 
Qtd Un 

Valor 
Unit. 

Valor Total 
Margem de 
Preferência 

01 

Computador Desktop: Descrições 
mínimas: Processador Intel I5 ou 
AMD FX 8350 ou superiores, com 
4 núcleo de processamento; 6 MB 
de memória cache; Intel ou AMD; 
memória principal com 8 GB 
instalado, expansível no mínimo a 
32GB; tecnologia DDR-4 e 
frequência de 2.4MHz;  unidade 
de disco rígido Padrão SATA-3, 
com  500 GB de capacidade. 
Descrição complementar vide 
edital. 

41 Un. 
R$ 

3.972,65 
R$ 

246.304,05 

 

Decreto 
7.174/2010 

10%. 

02 

Projetor (Datashow) com no 
mínimo 3200 ANSI Lumens. 
Descrição complementar vide 
edital. 

30 Un. 
R$ 

2.735,26 
R$ 

82.057,65 
- 

* A especificação do objeto é de responsabilidade do requisitante. Portanto deve ser a mais completa possível, contendo 
todos os detalhes do bem/serviço a ser adquirido ou contratado, sob o risco de ser devolvida para adequação. Anexar cópia 
impressa dos três orçamentos, incluindo custos como frete, instalação e treinamento, se houver. 

1.2. Descrição Detalhada e Complementar dos Itens: 

Item 1: Computador Desktop: Especificações Complementares: 

1 Desktop 

Processador: 

O processador deverá ser Intel I5 ou AMD FX 8350 ou 

superiores disponibilizados pelo fabricante; Possuir litografia de no 
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máximo 14nm; Possuir tecnologia de virtualização Intel VT-x ou 

AMD-V; O processador deverá possuir o sufixo “T” para os 

processadores da marca Intel ou “E” no caso de processadores da 

marca AMD. 

Deve possuir mínimo de 4 núcleos de processamento; Deve 

possuir mínimo de 4 Threads; Deve possuir quantidade mínima de 6 

Mb de Memória Cache; Deverá apresentar frequência mínima de 

operação nominal de 2,4 Ghz, não sendo utilizado a tecnologia Turbo 

Frequency (Intel) ou AMD Turbo Core (AMD); Deverá possuir 

pontuação mínima de 5.400 pontos comprovado através do 

site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php 

2 Memória 

Principal 

O processador deverá ser da última geração de processadores 

disponibilizados pelo fabricante (AMD Ryzen ou mais recente; Intel 

Kabe Lake ou mais recente); Possuir litografia de no máximo 14nm; 

Possuir tecnologia de virtualização Intel VT-x ou AMD-V; O 

processador deverá possuir o sufixo “T” para os processadores da 

marca Intel ou “E” no caso de processadores da marca AMD; 

Dotada com tecnologia DDR-4, com frequência mínima de 

2.4 MHz; 08 (oito) GB de memória instalada; Possibilidade de 

suporte a tecnologia Dual Channel; Possuir no mínimo 01 (um) 

banco de memória livre para futuras expansões; Suporte a expansão 

a, no mínimo, 32GB de memória. BIOS: Desenvolvida pelo mesmo 

fabricante do equipamento, não sendo aceito soluções O&M; BIOS 

em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de 

gerenciamento; Possibilita que a senha de acesso ao BIOS seja 

ativada e desativada via SETUP; Permite inserir registro de controle 

patrimonial, de pelo menos 10 (dez) caracteres em memória não 

volátil. BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em 

conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), e 

capturáveis pela aplicação de inventário SCCM (System Center 

Configuration Manager); 

O fabricante deverá possuir compatibilidade com o padrão 

UEFI comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na 

categoria Promoters ou Contributors. Dispõe de ferramenta de 

diagnóstico de saúde do hardware para, no mínimo, Processo de 

boot, Módulos de Memória RAM e Dispositivo de Armazenamento 

(HDD ou SSD), com execução de testes independente do 

estado/versão sistema operacional; Possui ferramenta que realiza a 

formatação definitiva de HDDs ou SSDs conectados ao equipamento. 

Placa mãe: É de fabricação própria e exclusiva para o modelo 

ofertado. Não é produzida em regime de OEM ou personalizada. 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
http://www.uefi.org/
http://www.uefi.org/members
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Deverá possuir no mínimo 1 (um) slot do tipo M.2; Possui 06 portas 

USB, sendo pelo menos 4 interfaces USB do tipo 3.0 ou superior 

nativas, não sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores; Chip de 

segurança TPM versão 2.0 integrado para criptografia; A placa mãe 

possui número de série registrado na sua BIOS; O chipset pertence à 

geração mais recente disponibilizada pelo Fabricante, compatível 

com o processador ofertado. 

3 
 

 

 

 

Unidade de 

disco rígido 

 

 

 

 

Controladora de discos integrada à placa mãe, padrão SATA-

3, com taxa transferência de 6.0 Gb/s; Com 01 (uma) unidade de 

disco rígido com capacidade mínima de 500 Gb, 7.200RPM e 

conexão SATA-3; Suporte às tecnologias S.M.A.R.T (Self-

Monitoring, Analysis and Reporting Technology) e NCQ (Native 

Command Queuing) Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as 

seguintes características: Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 

Mbps, com reconhecimento automático da velocidade da rede; 

Capacidade de operar no modo full-duplex; Conector RJ-45 fêmea; 

Deve suportar a Wake-on-Lan e PXE; Controladora de rede 

Wireless, com as seguintes características: Em conformidade com os 

padrões 802.11ac; Opera nas bandas de frequências 2.4GHz e 5GHz; 

Acompanha Bluetooth 4.1 ou mais recente ; Controladora de vídeo: 

Controladora de vídeo integrada ao processador com capacidade de 

1.7GB de memória compartilhada dinamicamente ou controladora de 

vídeo com memória dedicada; Suporte à resolução mínima de 1920 x 

1080 @ 60 Hz; Deverá possibilitar a conexão através dos padrões 

VGA e HDMI de modo nativo ou por meio da utilização de 

adaptadores. Os adaptadores deverão ser fornecidos com o 

equipamento. Suporte a 03 monitores simultaneamente. Controladora 

de áudio integrada High Definition: Integrada à placa mãe; 

4 Descrições 

Complementar

es 

Possuir interface COMBO de áudio com entrada para 

microfone ou saída estéreo amplificada para fones de ouvido ou alto-

falantes externos na parte frontal do equipamento; Alto-falante 

integrado. Permite a abertura do equipamento e a troca dos 

dispositivos de armazenamento (HDD ou SSD) SATA, módulos de 

memória RAM e placas PCI-e sem a utilização de ferramentas (tool 

less) original do fabricante; 1 (Uma) baia interna para disco rígido de 

2,5 polegadas; Fonte de alimentação externa ao gabinete, devendo 

ser do mesmo fabricante do equipamento e com tensão de entrada 

110/220 VAC, com potência máxima de 65W, com eficiência 

mínima de 87%; A fonte de energia deverá ser da mesma marca do 

fabricante do equipamento; Capaz de suportar a configuração 

completa de acessórios ou componentes do equipamento; Possui 
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sensor de intrusão. Monitor Monitor do mesmo fabricante do 

microcomputador ofertado, podendo ser em regime OEM; Tela 

100% plana de LED com tecnologia IPS e dimensões mínimas de 

21.5 Polegadas; Resolução de 1920 x 1080 a uma frequência 

horizontal de 60Hz; Conectores de entrada nativos: mínimo de 01 

(uma) entrada com conector HDMI e um Conector Display Port 

(DP); Controles digitais externos e frontais de brilho, contraste, 

posição horizontal e vertical, tamanho horizontal e vertical; Tempo 

de resposta máximo de 8ms; Contraste típico mínimo de 1.000:1; 

Tela anti-reflexiva; Energy Star 6.0; 02 (Duas) interfaces USB 2.0, 

ou superior, laterais para fácil acesso e 1 (uma) USB upstream para 

conexão com o computador; Capaz de reconhecer sinais da 

controladora de vídeo para auto-desligamento e economia de energia 

elétrica; Acompanha todos os cabos e acessórios necessários para seu 

funcionamento. O número de série fixado junto ao desktop deve 

permanecer visível após a instalação. Teclado Padrão ABNT-II, com 

conector USB Teclas de Iniciar e de Atalho do MS – Windows; 

Mudança de inclinação do teclado; Cabo para conexão ao 

microcomputador com, no mínimo, 1,5 m; Bloco numérico separado 

das demais teclas; O teclado ofertado deverá ser do mesmo fabricante 

do equipamento ofertado; Mouse Ótico com conector USB 

Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de 

telas – “scroll”) e resolução mínima de 1000dpi; É da mesma marca e 

cor do equipamento a ser fornecido. Acompanha mousepad; O mouse 

ofertado deverá ser do mesmo fabricante do equipamento ofertado; 

Sistema Operacional: Sistema operacional Microsoft WINDOWS 10 

Pro 64bits ou superior, em português do Brasil; A licença de uso 

(product key) do mesmo deve ser fixada em local visível no 

equipamento, possibilitando a leitura quando feito a reinstalação do 

sistema operacional. Opcionalmente a mesma poderá estar carregada 

na BIOS do equipamento, possibilitando sua consulta automática 

pelo sistema operacional quando o mesmo necessitar ser reinstalado; 

As licenças dos sistemas operacionais devem ser válidas para versões 

64bits; O sistema deve ser devidamente instalado e dever ser 

fornecida mídia para futura reinstalação padrão de fábrica; Poderá ser 

fornecida somente um conjunto de mídias para um lote de compra; 

Opcionalmente, a mídia poderá ser distribuída eletronicamente 

através de disponibilização, em sítio da Internet do Fabricante, de 

modo a possibilitar o descarregamento (download) da mesma a 

qualquer tempo; Customizações em Fábrica: Todos os equipamentos 

serão entregues com a Imagem personalizada da Licitante replicada 

em fabrica ou pela contratada; Todos os gabinetes serão entregues 

com etiqueta com a logomarca da Licitante, número de patrimônio 
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do equipamento, data de vigência da garantia e código de barras. O 

número de patrimônio também será gravado na BIOS do 

equipamento; Será entregue lista em formato eletrônico constando 

todas as informações do equipamento, tais como, Processador, 

memória, disco, número de série, número de patrimônio, MAC 

address, etc; Todos os equipamentos serão entregues com senha de 

acesso à BIOS cadastrada, evitando assim acesso indevido; Software 

de Anti Vírus; Suporte e Garantia: A garantia dos equipamentos deve 

ser prestada pelo fabricante e/ou contratada; A abertura de chamada 

deve ser realizada através do fabricante e/ou contratada. Período de 

cobertura para todos os itens: 5 anos; Tempo de reparo para falhas de 

hardware: 2 dias úteis após a abertura do chamado; O licitante deverá 

descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida 

pelo fabricante. Atendimento no local: 9 horas por dia, 5 dias por 

semana; Comprovações Técnicas: O modelo ofertado está em 

conformidade com ROHS (restriction of hazardous substances); O 

modelo ofertado possui certificação EPEAT GOLD (comprovado 

através do link www.EPEAT.net); O Fabricante possui Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 5-2 (Fabricação de 

materiais elétricos, eletrônicos e equipamentos para telecomunicação 

e informática) garantindo assim estar em conformidade com as 

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre 

as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do IBAMA; 

Os equipamentos pertencem à linha corporativa não sendo aceitos 

equipamentos destinados a publico residencial; O licitante deverá 

fornecer no ato da entrega dos equipamentos uma carta do fabricante 

informando que os equipamentos são novos, sem uso e produzidos 

em série na época da entrega. Os equipamentos e seus acessórios 

ofertados (marca e modelo), não poderão estar em processo de 

descontinuidade ou já descontinuados no ato da entrega dos 

equipamentos. 

Item 2: Projetor Multimídia (Datashow) 

1 Equipamento. Deve possuir tecnologia de projeção DLP; 

Deve ter resolução mínima nativa 800 x 600 e deve suportar 

resolução de 1600x1080, ou superior; 

Deve ter formato de tela retangular padrão 16:9, entendendo-se 

como aceitável o padrão nativo 4:3, e compatível com 16:9; 

Deve oferecer brilho de, no mínimo, 3200 ANSI Lumens; 

Deve possuir razão de contraste, no mínimo, 3000:1; 

http://www.epeat.net/
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Deve possuir zoom manual de 1,2 vezes ou superior; 

Deve possuir keystone automático vertical de + / - 30° ou superior; 

Deve possuir, no mínimo, 1 (uma) entrada HDMI; 1 (uma) entrada 

para computadores simultâneos tipo RGB D-Sub 15 pinos e uma 

(1) saída para ativação de monitor; 

Deve possuir porta USB para apresentação sem uso de PC, 

entendendo-se que o equipamento possui recurso de apresentação 

autônoma; 

Deve oferecer conexões para sinais de vídeo-composto, S-Vídeo e 

componente; 

Deve possuir sistema integrado de alto-falante(s); 

Deve ter peso máximo de 4,0Kg; 

Deve ser capaz de comportar trava física tipo Kensington ou barra 

de segurança; 

2 
Acessórios e 

informações 

complementare

s. 

Deve vir acompanhado de manual, controle remoto com pilhas, 

cabo de força no padrão NBR 14136; 

Deve atender a diretiva de Restrição de Substâncias Perigosas 

(RoHS); 

Deve possuir compatibilidade de emissão eletromagnética FCC Part 

15 B ou equivalente; 

Deve ser oferecido no idioma Português do Brasil; 

A empresa a ser contratada deverá apresentar documento que é 

fabricante, distribuidor ou Revenda autorizada do fabricante no 

Brasil para oferecer assistência técnica on-site; 

Deve possuir nível de ruído máximo 35/30 DBA (modo normal / 

econômico); 

Padrão compatível com fixação invertida no teto, incluindo em suas 

funções inversão de imagem; 

Alimentação bivolt automática; 

Lâmpada de reposição original ou compatível, disponível para 

compra em território brasileiro, sem necessidade de importação; 

Deverá oferecer garantia dos produtos pelo período mínimo de 02 

(dois) anos e de 90 (noventa) dias para a lâmpada que acompanha o 

aparelho; 

1.3. A fim de preservar a qualidade, a padronização dos equipamentos nas futuras 

aquisições deste pregão para o IFRS-Campus Bento e uma adequada manutenção dos 

mesmos, os itens terão reservas de cotas de vinte e cinco por cento, pois conforme descrito 
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acima, as suas aplicações não trarão vantajosidade na sua gestão com fornecedores distintos 

(caso fosse aplicada as cotas de 25%), prejudicando assim a busca pela proposta mais 

vantajosa para a administração. Tal procedimento adotado para os itens acima referidos não 

impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade dos 

objetos;  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da homologação, 

prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição desses equipamentos se justifica pela necessidade da atualização e/ou 

substituição dos equipamentos que estão apresentando problemas e antigos, sendo que muito 

não há mais peças de reposição e já ultrapassaram a data limite para substituição. No PDTI da 

instituição, juntamente com o seu PDI 2019-2023, constam, entre outros, objetivos específicos 

voltados para aperfeiçoar instrumentos de controle e processos de trabalho e ampliar o uso de 

tecnologia da informação nas ações de controle. Uma das diretrizes que orienta o Plano Diretor 

de Informática refere-se a infraestrutura de TI, cujo objetivo é garantir o funcionamento adequado 

das soluções de TI, ponderando sempre a relação custo-benefício. 

2.2. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos a 

custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

2.3. Ressaltamos ainda que a adoção do SRP se justifica nas hipóteses previstas nos incisos 

I e II do artigo 3° do Decreto n° 7.892/2013, pois os bens serão adquiridos ao longo do ano, de 

forma parcelada e de acordo com a demanda necessária, a qual, por se tratar de Materiais 

Permanentes, depende de previsão e liberação orçamentária de maneira que não é possível 

definir previamente o quantitativo exato a ser adquirido. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que 

trata a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 5.450/2005, por possuírem padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de 

empenho, em remessa a ser combinado (única ou parcelada), no seguinte endereço: 

Local: Endereço: 

IFRS – Campus Bento Gonçalves 
CNPJ 10.637.926/0002-27 
UASG: 158264 

Avenida Osvaldo Aranha, 540.  
Bairro: Juventude da Enologia Bento Gonçalves/RS. 
CEP: 95700-206 - Fone: (54)3455-3200 

4.2. A entrega deve ser feita mediante agendamento do fornecedor junto ao Setor de 

Almoxarifado ou Requisitante, para entrega no horário: das 08 horas até às 11h30min e das 

13h30min às 16h30min, em dias úteis, de segunda a sexta-feira.  
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4.3.  A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da licitante 

vencedora. 

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades; 

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

5.1. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de 

sustentabilidade ambiental:  

5.1.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares.  

5.1.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  

5.1.3. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

5.1.4. A comprovação poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida 

por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de 

prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.  

5.1.5. Em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão ou 

entidade contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às 

exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada.  
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5.1.6. Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será 

desclassificada.  

5.2. Todos os documentos a serem entregues pelo licitante, cópia ou impresso, deverão ser 

feitos, preferencialmente, através de papel A4 ou papel ofício oriundos de processo de 

reciclagem.  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada 

(quando aplicável);  

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 



     
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Campus Bento Gonçalves 

 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Bento Gonçalves. 
Pregão Eletrônico nº 49/2019 

Processo nº 23360.00603/2019-36 
 Página 10 de 15 

IFRS – Campus Bento Gonçalves 
Fl. n° Rubrica 

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados; 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente, indicados pelo contratado; 
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11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante; 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 
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11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF; 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pela razão abaixo justificada: 

13.1.1. Visto que a natureza e complexidade da contratação, os instrumentos para 

recolhimento de valores advindos das aplicações das sanções são suficientes para 

reparar possíveis falhas de execução contratual. 
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. cometer fraude fiscal. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante. 

14.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.3.3, 13.3.4 e 13.3.5 poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados; 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
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14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (Dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente; 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil; 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público; 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 244.936,14 (duzentos e quarenta e quatro mil, 

novecentos e trinta e seis reais com catorze centavos). 

 

 



     
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Campus Bento Gonçalves 

 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Bento Gonçalves. 
Pregão Eletrônico nº 49/2019 

Processo nº 23360.00603/2019-36 
 Página 15 de 15 

IFRS – Campus Bento Gonçalves 
Fl. n° Rubrica 

 

Bento Gonçalves, 30 de outubro de 2019. 

 
 
 

_____________________________________ 
Thiago Sávio Carbone  

Diretor de Desenvolvimento Institucional 
IFRS – Campus Bento Gonçalves 

 
 
 
 

______________________________________ 
Elisângela Batista Maciel 

Diretora de Administração 
IFRS – Campus Bento Gonçalves 

 
 
 

Aprovação motivada do Termo de Referência pela autoridade competente, nos termos 
do art. 9º, §1º do Decreto n. 5.450/2005: 

Reconhecido o seu objeto como essencial à comunidade acadêmica, estando inclusive 
previsto no Plano de Ação Anual deste órgão, aprovo o presente Termo de Referência e 
autorizo a respectiva abertura de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico. 

 

 

_________________________________________ 

SOENI BELLÉ 
Ordenador de Despesas 

IFRS – Campus Bento Gonçalves 
 CPF 400.873.360-49 

Portaria nº 338/2016 – DOU: 26/02/2016 


